I CAMARA MUNICIPAL DE NATE

PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES DE JUSTICA E
REDACAO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01/2026

Relatério: .

Cuida-se de projeto de lei que “Autoriza
conceder aumento real de salario aos servidores publicos do quadro de pessoal da
Céamara Municipal de Natércia”

Parecer:
No que tange a técnica legtslativa, o presente
projeto de lei ndo merece retoques.

Quanto a constitucionalidade e legalidade do
projeto, cumpre ressaltar que este ndo padece de vicios de ilegalidade ou
inconstitucionalidade, atendendo-se ao requisito da iniciativa.

/

Quanto a conveniéncia e oportunidade, néo se

vislumbram 6bices ao encaminhamento ao plenario da proposi¢éo.

Dessa forma, a Comisséo de Justica e Redagédo
opina favoravelmente a apreciacdo pelo Plendrio da presente proposigéo.

Natércia, 15 de janeiro de 2026.

Judoso ocf b éa%

tonio Noel de So
Presidente

e OVOANCr ‘@, »re oJo %
p GeovanalMaria Teixeira dos Santos
Secretéaria

rson de Lima
Membro

Praca Prefeito Antonio Virgilio da Silva, n° 180
Centro—Natércia/MG—CEP: 37524-000
Email: camara_natercia@hotmail.com

Tel: (0XX35) 3456-1582/ 3456-1672

Site: www.cmnatercia.mg.gov.br




